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Prefeitura Municipal de Wagner
Portaria

                       PREFEITURA MUNICIPAL DE WAGNER                                            
     C.N.P.J. 14694517/0001-32 
    Praça  02 de julho, n.º 04 – Centro –  Wagner/Ba 
    Tel/Fax: (0**75) 336- 2264    -      CEP 46970000 

 
 

PORTARIA N° 55/2017 
 
 
 
                                O PREFEITO MUNICIPAL DE WAGNER, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere o inciso IV, do art. 86 da Lei Orgânica do Município de Wagner. 

 
                                RESOLVE:  
 
 
                          Art. 1° - Considera concedidos 30 (trinta) dias de Férias aos servidores da 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos constantes do Anexo Único desta Portaria. 

 

                         Art. 2.º - As férias a que se refere o artigo anterior estão sendo desfrutadas no 

período de 01/06/2017 a 30/06/2017, devendo o(a) servidor(a) comparecer ao local de trabalho 

onde está lotado(a), no primeiro dia útil subsequente ao término das férias, para continuar o 

exercício das funções inerentes ao cargo que ocupa. 

 

                        Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a 01 de junho de 

2017. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

                       REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito Municipal de 

Wagner, Estado da Bahia, em 06 de junho de 2017. 

 

ANEXO ÚNICO SERVIDORES EM FÉRIAS 
 

 
Nome Mat Cargo Saída Retorno 

ANTONIA ALVES DA SILVA 08 Gari 01/06/2017 30/06/2017 
ENOQUE MENDES DA SILVA 240 Eletricista 01/06/2017 30/06/2017 
JOAO SANTANA DE OLIVEIRA 359 Gari 01/06/2017 30/06/2017 
LUIS CARLOS DE SOUZA LIMA 87 Gari 01/06/2017 30/06/2017 
 

 
                    

Elter Silva Bastos 

Prefeito 
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Prefeitura Municipal de Wagner

                       PREFEITURA MUNICIPAL DE WAGNER                                            
     C.N.P.J. 14694517/0001-32 
    Praça  02 de julho, n.º 04 – Centro –  Wagner/Ba 
    Tel/Fax: (0**75) 336- 2264    -      CEP 46970000 

 
 

PORTARIA N° 56/2017 
 
 
 
                                O PREFEITO MUNICIPAL DE WAGNER, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere o inciso IV, do art. 86 da Lei Orgânica do Município de Wagner. 

 
                                RESOLVE:  
 
 
                          Art. 1° - Considera concedidos 30 (trinta) dias de Férias aos servidores da 

Secretaria Municipal de Saúde constantes do Anexo Único desta Portaria. 

 

                         Art. 2.º - As férias a que se refere o artigo anterior estão sendo desfrutadas no 

período de 01/06/2017 a 30/06/2017, devendo o(a) servidor(a) comparecer ao local de trabalho 

onde está lotado(a), no primeiro dia útil subsequente ao término das férias, para continuar o 

exercício das funções inerentes ao cargo que ocupa. 

 

                        Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a 01 de junho de 

2017. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

                       REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito Municipal de 

Wagner, Estado da Bahia, em 06 de junho de 2017. 

 

ANEXO ÚNICO SERVIDORES EM FÉRIAS 
 

Nome Mat Cargo Saída Retorno 
JUCENIA ANDRADE DOS SANTOS 72 Agente Comunitário  01/06/2017 30/06/2017 
 

 
 

                    

Elter Silva Bastos 

Prefeito 
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Prefeitura Municipal de Wagner

                       PREFEITURA MUNICIPAL DE WAGNER                                            
     C.N.P.J. 14694517/0001-32 
    Praça  02 de julho, n.º 04 – Centro –  Wagner/Ba 
    Tel/Fax: (0**75) 336- 2264    -      CEP 46970000 

 
 

PORTARIA N° 57/2017 
 
 
 
                                O PREFEITO MUNICIPAL DE WAGNER, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere o inciso IV, do art. 86 da Lei Orgânica do Município de Wagner. 

 
                                RESOLVE:  
 
 
                          Art. 1° - Considera concedidos 30 (trinta) dias de Férias aos servidores da 

Secretaria Municipal de Ação Social constantes do Anexo Único desta Portaria. 

 

                         Art. 2.º - As férias a que se refere o artigo anterior estão sendo desfrutadas no 

período de 01/06/2017 a 30/06/2017, devendo o(a) servidor(a) comparecer ao local de trabalho 

onde está lotado(a), no primeiro dia útil subsequente ao término das férias, para continuar o 

exercício das funções inerentes ao cargo que ocupa. 

 

                        Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a 01 de junho de 

2017. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

                       REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito Municipal de 

Wagner, Estado da Bahia, em 06 de junho de 2017. 

 

ANEXO ÚNICO SERVIDORES EM FÉRIAS 
 

Nome Mat Cargo Saída Retorno 
MONICA DOS SANTOS RIBEIRO DE 
OLIVEIRA 755 Conselheiro Tutelar  01/06/2017 30/06/2017 

 
 
 

                    

Elter Silva Bastos 

Prefeito 
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Prefeitura Municipal de Wagner
Pregão Presencial

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE WAGNER 

CNPJ: 14.694.517/0001-32 

Praça 02 de Julho, 04 – Centro – Wagner-Bahia 
CEP: 46.970-000 

Tel.: 75 3336 2123/2264 
e-mail: licitacaopmw@hotmail.com – site: www.ipmbrasil.org.br 

 
Pregão Presencial nº. 009/2017 

 

1

 

 
Pregão Presencial nº. 009/2017 

 
Homologação 

 
 

Objeto:  Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de manutenção ambiental da 
zona urbana e rural do Município de Wagner - Bahia, pelo período de 12 (doze) meses. 

 

 
O Pregoeiro do Município de Wagner, tendo em vista o constante na ATA do dia 02 de junho de 2017 e 
ADJUDICADO o objeto licitado as empresas abaixo descrito: 
 
 
LOTE I – Limpeza Urbana e Rural  
 
Vencedora: DMS Construtora e Transportes Ltda. ME, inscrito sob o CNPJ: 11.597.816/0001-60 
Valor Global: R$ 709.992,00 (setecentos e nove mil e novecentos e noventa e dois reais). 
Critério Adotado: Menor Preço Global 

 
 
Wagner - Bahia, 02 de junho de 2017. 
 
 
____________________ 
Edinildo da Silva Souza 
Pregoeiro. 
 
 
Nesta oportunidade, a Exmº. Sr. Prefeito do Município, ratifica o parecer do Pregoeiro e homologa o objeto licitado 
a empresa supra-mencionada  pelo valor  já mencionado. 
 
 
Wagner - Bahia, 06 de junho de 2017.  
 
 
_______________________________ 
Município de Wagner 
Elter Silva Bastos 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Wagner
Contrato

ESTA DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE WAGNER 

CNPJ: 14.694.517/0001-32 

Praça 02 de Julho, 04 – Centro – Wagner-Ba  
 Tel.: (75) 3336-2264 

Email: licitacaopmw@hotmail.com – Site: www.ipmbrasil.org.br – www.wagner.ba.gov.br 

 

 

1

_____________________________________________________________________________________________________________ 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 
Contrato nº. 123/2017 – Contratante: Prefeitura Municipal de Wagner – CNPJ nº. 14.694.517/0001-32, Contratada: 
DMS Construtora e Transporte Ltda. ME, estabelecida na Avenida Leonicio Ferreira Santos, 172 – Centro – Capim 
Grosso - Bahia, inscrita no CNPJ sob o nº. 11.597.816/0001-60. Pregão Presencial nº. 009/2017 - Objeto: Contratação 
de empresa especializada para a prestação de serviços de manutenção ambiental da zona urbana e rural do 
Município de Wagner - Bahia, pelo período de 12 (doze) meses. Valor: R$ 709.992,00 (setecentos e nove mil e 
novecentos e noventa e dois reais) - Vigência: até 06/06/2018, a partir da ordem de fornecimento. Dotação:  
 

Unidade Projeto/Atividade: Elemento despesa: Fonte 

02.03.01  15.451.006.2.041 3.3.9.0.39.00 
 

00/42 
 
 
Wagner – Bahia, 06 de junho de 2017.  
 
___________________________ 
Município de Wagner 
Elter Silva Bastos 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Wagner
Contrato

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE WAGNER 

CNPJ: 14.694.517/0001-32 

Praça 02 de Julho, 04 – Centro – Wagner-Ba – Telefax (0**75) 3336-2123/2264 

 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 121/2017 
 
CONTRATANTE: Município de Wagner, Estado da Bahia, 
inscrito sob o CNPJ: 14.694.517/0001-32. 
CONTRATADO: ROMEU OLIVEIRA BARAUNA, inscrita no 
CPF sob nº. 052.752.765-32, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 0816892849 SSP/BA, residente e domiciliada na Rua 
Adriano Fraga, s/n – Casa – Belarmino Nery - Utinga– Bahia, 
CEP: 46.810-000. 
OBJETO: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 
para alunos da rede de educação básica pública, verba 
FNDE/PNAE. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
Dispositivo legal: Lei Federal 8.666/93. Chamada Pública nº. 
001/2017. 
ASSINATURA: 05 de junho de 2017. 
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Prefeitura Municipal de Wagner
Contrato

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE WAGNER 

CNPJ: 14.694.517/0001-32 

Praça 02 de Julho, 04 – Centro – Wagner-Ba – Telefax (0**75) 3336-2123/2264 

 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 122/2017 
 
CONTRATANTE: Município de Wagner, Estado da Bahia, 
inscrito sob o CNPJ: 14.694.517/0001-32. 
CONTRATADO: CAETANO FERNANDES SILVA PORTO 
SENA, agricultor, inscrita no CPF sob nº. 853.054.645-87, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº. 1195086130 SSP/BA, 
residente e domiciliada no Sitio São José / Zona Rural – Utinga - 
Bahia, CEP: 46.810-000. 
OBJETO: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 
para alunos da rede de educação básica pública, verba 
FNDE/PNAE. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
Dispositivo legal: Lei Federal 8.666/93. Chamada Pública nº. 
001/2017. 
ASSINATURA: 05 de junho de 2017. 
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